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TERMO DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO Nº 008/2024 
Dispensa de Licitação 008/2024 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE 
ÁGUA MINERAL ACONDICIONADO EM GARRAFÃO DE 20 LITROS RETORNÁVEL, PARA 
ATENDER AS ATIVIDADES ROTINEIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO –SP PELO PERÍODO DE DOZE MESES, PODENDO SER PRORROGÁVEL. 
 
 
Despacho de anulação de processo Licitatório por erro insanável 
  
A Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo, por seu Presidente, Sr. Paulo Sergio 
dos Santos, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar razões para a anulação 
parcial do Processo Licitatório acima já descrito, pelos motivos abaixo expostos: 
I – DO OBJETO 
Trata-se da anulação parcial do Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2023 que 
teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, SOB 
DEMANDA, DE ÁGUA MINERAL ACONDICIONADO EM GARRAFÃO DE 20 LITROS 
RETORNÁVEL, PARA ATENDER AS ATIVIDADES ROTINEIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPÍRITO SANTO DO TURVO –SP PELO PERÍODO DE DOZE MESES, PODENDO SER 
PRORROGÁVEL 
II – DA SÍNTESE DOS FATOS 
A Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo, por meio do seu Agente de 
Contratações, Sr. Aliel Carlos Rosa, realizou a publicação do Aviso de Dispensa, do 
Termo de Referência e do Modelo de Proposta de Preços no site da Câmara Municipal 
de Espírito Santo do Turvo e no Diário Oficial do Município em 23/04/2024, com 
recebimento das propostas previsto para o período das 08h do dia 24/04/2024 até às 
16h do dia 29 de abril de 2024, através de protocolo presencial ou por e-mail. 
Ocorre que ao realizar o julgamento das propostas, observou-se que o TERMO DE 
REFERENCIA apresentava valores equivocados, diferentes do valor médio apurado 
tanto através das cotações de preços realizadas junto ao Portal Nacional de Compras 

PODER EXECUTIVO 

PODER LEGISLATIVO 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 5 | Edição 786 | 10 de maio de 2024 | De acordo com a Lei nº 888/2020 |www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  

Página 2 de 8 
 

Públicas, bem como na verificação dos preços praticados no município de Espírito 
Santo do Turvo, embora os valores estivessem corretamente relacionados no 
Documento de Formalização de Demanda e no Estudo Técnico Preliminar.  
Desta forma, há a necessidade da correção do valor médio estipulado para a 
contratação e o Agente de Contratação, em defesa do interesse 
público CONSIDEROU que o procedimento de dispensa de licitação foi comprometido 
sob a égide legal, frente ao vício apontado, tem-se que tais indícios constituem óbice 
ao regular andamento do procedimento licitatório. 
Após parecer jurídico, concluiu-se que com a constatação do erro e após anular-se o 
termo de referência para corrigir o valor estimado, deve-se abrir novamente o prazo 
para a apresentação das propostas e dar prosseguimento ao certame, abrindo 
oportunidade para interessados que talvez não tenham participado visto que o valor 
estimado publicado estava abaixo do de fato praticado no mercado.  
Nos termos do inciso I do artigo 71da Lei 14.133/2021, DETERMINO a correção do 
Termo de Referência e a reabertura do prazo de três dias úteis para a apresentação de 
novas propostas, sob o fundamento de que a Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos. 
 
III – DA DECISÃO 
A Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo, por seu Presidente, Paulo Sergio dos 
Santos, no uso de suas atribuições legais, decide  pela Anulação parcial do 
procedimento de Dispensa de Licitação 008/2024,  pelos termos apresentados na ATA 
de Julgamento da Proposta lavrada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
com julgamento realizado em 29 de abril de 2024  e em consonância com Parecer 
Jurídico datado de 03 de maio de 2024, abrindo-se o prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar da publicação  para o recebimento de novas propostas. 
AUTORIZO o Agente de Contratação e Equipe de Apoio a realizar procedimentos 
necessários. 
Comunique eventuais interessados e publique este ato nos meios oficiais do 
município. 
 

 Espírito Santo do Turvo, 06 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Sergio dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

Espírito Santo do Turvo 
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